
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA DO DECRETO N.º 7.983/2025, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, N.º 3765- EDIÇÃO EXTRA 1, DO DIA 8 DE
JANEIRO DE 2025, CONFORME SEGUE:

DECRETO N.º 7.983, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

Altera valores dos padrões de vencimentos dos cargos de provimento efetivo, conforme dispõe a Lei n.º 4.292, de 18 de dezembro de 2024.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, especialmente o art. 31, inciso I, letra “a” da Lei Orgânica do
Município e a Lei Municipal n.º 4.292, de 18 de dezembro de 2024; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
 I – que o reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública Municipal será de 10%,
a partir de 1º de janeiro de 2025, conforme preceitua a Lei n.º 4.292, de 18 de dezembro de 2024; e
II – que este ato, tão só, se destina a regulamentar a tabela de vencimentos dos servidores municipais,

DECRETA:
Art. 1º Os padrões de vencimentos dos servidores públicos municipais em cargo de provimento efetivo do Poder Executivo, Autarquia e Fundação
Pública Municipal passam a ser os constantes dos Anexos I, II e III do presente Decreto, nos termos do que dispõe a Lei n.º 4.292, de 18 de dezembro de
2024, a partir de 1º de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
         Prefeito de Congonhas         

 
DECRETO N.º 7.983, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

ANEXO I - ENSINO MÉDIO E SUPERIOR
 

DECRETO N.º 7.983, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.
 

ANEXO II - PLANO DE CARREIRA DA EDUCAÇÃO
 

Congonhas, 30 de Janeiro de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3797 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
1

                               1 / 3



 

DECRETO N.º 7.983, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.
ANEXO III - ENSINO FUNDAMENTAL

 

 
 

Código de Validação: 849526

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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